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RESOLUÇÃO COORDENAÇÃO DE LETRAS Nº 03, de 29 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a aprovação das disciplinas de Tópicos 
Especiais para oferta no Curso de Bacharelado em 
Letras do CEFET/MG, no primeiro e segundo 
semestres de 2022. 

O COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM LETRAS DO CENTRO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso de 
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar as disciplinas de Tópicos Especiais para oferta no Curso de Bacharelado 
em Letras do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no primeiro e 
segundo semestres de 2022. 

§ 1° - A oferta de disciplinas está organizada por Eixo de Estudos, conforme disposto a 
seguir: 

Eixo 1 - Estudos de Linguagem: 

I.Tópico Especial em Estudos de Linguagem: introdução à análise do discurso franco-
brasileira 

II.Tópico Especial em Estudos de Linguagem: oratória - Técnicas de apresentações 
acadêmicas e profissionais. 

III.Tópico Especial em Estudos de Linguagem: gramática normativa 

IV.Tópico Especial em Estudos de Linguagem: produção e divulgação do 
conhecimento  nas/pelas mídias digitais: Ciência, Ensino e Extensão 

Eixo 2 - Estudos Literários: 

I.Tópico Especial em Estudos Literários: Macunaíma, de Mário de Andrade: leitura 

comentada 

II.Tópico Especial em Estudos Literários: Clarice Lispector: literatura, crítica, edições 

III.Tópico Especial em Estudos Literários: formas híbridas: ensaio, memória, ficção 

IV.Tópico Especial em Estudos Literários: Literatura e Antropofagia - Oswald, Pagu e 

Tarsila 

Eixo 3: Ciências Humanas e Cultura: 

I.Tópico Especial em Ciências Humanas e Cultura: leituras no cárcere: virando a página 

da invisibilidade 

II.Tópico Especial em Ciências Humanas e Cultura: música hip-hop – da oralidade à 

escrita 

Eixo 4: Línguas Estrangeiras e Instrumentais: 

I.Tópico Especial em Línguas Estrangeiras e Instrumentais: leitura de Textos Literários 

em Inglês 

Eixo 6 - Processo e Produção Editorial 

I.  Tópico Especial em Processo e Produção Editorial: pesquisa em edição 

II. Tópico Especial em Processo e Produção Editorial: quadrinhos e edições 

III.Tópico Especial em Processo e Produção Editorial: poetas editores (Sebastião Nunes, 

Guilherme Mansur e Marcelo Dolabela) 
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Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 
 

Profa. Dra. Joelma Rezende Xavier 
Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Letras 
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